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EXMQ. SNR. DR. PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIÂÇO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA: 

SALVADOR MANOEL, brasileiro, solteiro, servente, 
residente e domiciliado nesta Capital, a Av. Golaz, s/n, por-
tador da Carteira Profissional n2 7.5859 da série 60, vem, 
via de seu procurador infrascrito (mandato junto), oon o inaximo 
respeito, apresentar a essa Eggia Junta, reclamação contra a 
COMPANHIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA, estabelecida nesta Capital, 
rua 1168 11 , n2 30, e cpe devera ser citada na pessôa de seu Ge-

rente, Dr. GERALDO DUARTE DOS BASSOS, brasileiro, casado Enge- 
nheiro, igualmente residente e domiciliado nesta Capital, expon-
do e requerendo,para tanto, o seguinte: 

O Reclamante foi contratado pela Reclamada para 
prestar-lhe os seus serviços de servente, nesta Capital, no dia 
10 de novembro de l9 145, percebendo a remuneraço de Cr2,40 por 
hora, remuneração essa que foi aumentada pars,digo, que não so-
freu qualquer aumento ató a presente data. 

Em 23 de abril p. findo, a Reclamada solicitou 
do Reclamante sua Carteira Profissional para nela fazer anota-

9es 2, devolvendo-a em seguida, após haver anotado as ferias a 
que fez jts no periodo de novembro de 1949  a novembro de 1950, 
e ainda; ás fis. 29: 

" "Transferido para a AgenciE de Corumb, ex-vi do 
art. 470, da C.L.T., sendo portanto seu ordanado au-
mentado de 25%, a partir de sua apresentação ali.-
Golinia, 23/4/51, P.P. Companhia Serviços de Engenha-
ria (a)- G. Passo e". 

Causou real extranhaza ao Suplicante a anotação 
acima, uma vez que não houve qualquer previo ententimento com 
o Reclamante, quer sobre a transferencia, quer sobre as novas 
condições de trabalho e sutmento a ser concedido. 

Ora, o Art. 470  da Consolidaço das Leis do Tra-
balho, estabelece de modo claro que a transferencia só poderá se 

verificar quando houver evidente necessidade de trabalho, ou con-

veniencia do serviço. Todavia, não foi apresentado o motivo que 

determinou a transferencia do Suplicarite para Corunibí. 

Maior ainda foi 9 surpreza do Reclamante, quando 
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é certo que o Suplicante foi contratado para prestar seus ser-
viços a Re3lamadR nesta Capital, sem qualquer obrlgaçao de aten-

der a transferencia, e ainda pelo féto de ser publico e notorio 

que a Requerida vai dar Inicio ás obras de construção da Esta- 

ção local da Estrada de Ferro Goiz, em que serão empregados 
grande numero de operarios. 

Logo não é justo que transfira para local outro 

velhos servidores, afim de admitir novos, quando não demonstrou 

a existencia de conveniencla de serviço. 

o Reclamante encontra-se em tratamento médico cons-

tante, mesmo porque tem sua saúde abalada, não lhe sendo possive 
se transportar para um local onde ném médico existe. 

Ádeinsis, não foi estabelecido qual seria a indeni-
zação a ser feita ao Reclamante para as suas despesas com e trans 
ferencla, quando é expresso no paragrfo único o Art. 470 da Con-

solicação das Leis do Trabalho que:"Âs despesas resultantes da 
transferencia corerro por conta do empregador." 

Áinda é de se salientar o fato de ter sido esta-
belecido um aumento de 2596 9  apenas sobre os slsrios atuais, 
quando tal importancia não dá para fazer face ás despesas que 

o Reclamante terá que fazer a mais no novo local de serviço. Ora 9  
o Art. 470 da C.L.T., estabelece a pareentageni de 25%, como sen-
do o mínimo a ser abonado ao empregado transferido, sendo que o 

espirito de leI,porém, é o de que deve tal oinento obedecer as 
cIrcunstanoi.as especialissimes de cae caso. Deve ser sempre le-
vedo em conta as condições do novo local de serviço, o preço de 
vida alí ex!stente, em confronto com o que vigora no local onde 
reside o empregado transferido, etc. 

sabido que no local de trabalho pare onde foi 
o Reclamante transferido não existem pensões e ném casa onde 
posse o mesmo se abrigar e a Reclamada não se prontificou a 

suprir tal falte, muito enbora, pelos termos como foi lançada 
a anotação de transfereneja se s6sse concluir que esta se veri-
ficará em carater permanente. 

Evidencia-se de que o intuito da Reclamada é 111-
dir os dispositivos expressos da Consolidação das Leis do Tra-

balbo, constituindo a anotação feita da transferencla do Recla-
mante, além de urna burla a lei, um ato de verdadeira deshuxnanl- 
dade. 

ÂSSIIVI, não se conto iendc o Reclamante com tal me-
dida por atentar contra expresso dispositivo de lei, vem piei-
tear perante essa Egrégla Tunta, o seguinte: 

a)- QUE seja a Reclamada compeilda a manter o Reclamante nesta 

Capital nos serviços que aqui vai levar a efeito, tornando 
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-III  sem efeito a anotação de transferencia feita em sua Carteira 

Profissional, uma vez que não provou • necessidade e convenjen 
eia da transferenoja do Reclamante e ainda pelo fáto de ter si-
do este contratado para prestar serviços nesta Capi1; 

b)- QUE seja a Reclamada obrigada a pagar-lhe os salarjos a que 
tem direito durante os dias que floar sem ttabalho, quer em vir 
tade da espera da decisão da presente eeclainaç&o, quer ainda po 
não ih'o ser dado pela Reclamada, uma vez que aqui permanece á 
sua disposição; 

Caso, porém, demonstre a Reolamdg, de 
modo a não deixar qualquer dúvida que a transferenola do Recla-
mante é feita por necessidade de serviço e não por mero capri-
oho, pleltela, então, o Suplic ante, seja a mesma obrigada: 

a)- Conceder-lhe um aumento de salarlo de 50% e não de 25%,coxno ir 	 fez anotar em sua Carteira Profissional, uma vez que esta impor.. 
tancia não é suficiente para fazer a oompensaço do desenquj],1... 
brio orçarnentarjo do Suplicaite, em virtude da transferenola ;  
b)-Fornecer ao Reclamante importanoja nunca inferior a Cri,boo,-
(hurri mil oruzeiros), para fazer face ás despesas com a sua mu-
denq& e ainda lhe assegurar transporte desta Capital ao novo lo- 
cal. de trabalho; 

0)-Assegurar ao Reclamante acomodação no novo local de trabalho, 
bem como assistenoja médico-hospitalar; 

d)-Fornecer ao Reclamante meios de transporte para se locomover 
de seu alojamento na séde ao local do trabalho para que fôr de-
signado, todas as vezes que não lhe fôr possivel ir a pé ém vir-
tude da distanola,.oago em que tambem deverá fornecer alimenta-
ção ao Reclamante por não lhe ser possive], fazer suas refeições 
em SEU alojamento; 

e)-A pagar, mensslrnente ao Reclamante os seus sílarjos vencidos, 
em moeda corrente do Paiz, não lhe obrigando a receber vaies 

e néra a fazer compres em seus armazena ou de prepostos seus ou 
ainda de quem quer que seja, como, vem obrigando Bos operarlos 
que mantem em seu serviço na localidade para onde pretende trans- 
ferir o Reclamante. 

Protesta-se por todos os generos de provas 
em direito P'ni1tidg, inoluive pelo depoimento pessoa], do Ge-
rente da Reclamada, Dr. Geraldo D. dos Passos, o que desde já 
se requer, sob pena de confesso, juntada de dooumentog e inqui-
rição das testemunhas que serão presentes á audiencj de con- 
ciliação e julgamento. 

Requer, outrossim, seja requisitado ao Dr. 
Chefe da Comissão da 0onstruo n2 7 9  do Departamento Nacional 
de Estradag de Ferro, nesta Capital informaçe3 se os serviços 
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de construo da Estação local e Ârivazens da Estrada de Ferro 
Goiaz, foram confiados á Reclamada e em que data lhe foi dado 

a ordem para inioio dos servlos. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Goiênla, L 4 inalo de 1951. 

D. O. 
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cETID2O 	Livro 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 	 ,J() LV 	e 

na CrLL atio- 

SAIBAM QUANTOS ÊSTE PÚBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO BAS-

TANTE VIREM, que, no ano do na'cimcnto de NOSSO SENHOR JESUS CRISTO, de mil 

novezentos e cincoenta e u 	(1.951), aos  vínte e c,wAro (24ias do 

mês de 	1 

L r 1 1, 	do dito ano, nesta cidade de Goiânia, Capital do Estado 

de Goiás, Têrmo e Comarca do mesmo nome, em meu cartório, comparece 	..... como 

outorgante  
.,.., 	 . 	 . 

 

'p•_ 	ii 	 - 	 ,- 	 -, 	 - e, 	 Le.Lrw e, 
casado, na1fbeto, todos operários, doieil±adci ti 

dentes nesta Capïta].. 

reconhecido pelo pr6prlo 	 Tab. 	ubstQ e 	das testemunhas 

adiante assinadas, do que dou f; perante s quais por éle 	ouorgante 	me foi dito que, por 

êste público instrumento; nomeia 	e ccntitui 	bàstnte prQc.irador . 	onde necesário 

fôr e com esta se apresentar; o r, r. J 	1.. Z. 	Lrasi.Ieiro, 
du, auvido, iudciiiado e rcsie;..t ntaCáj.1ta1, para, con 
os poderes da e1usu1a 'ad'-judicia", duwør os seus direitos 
e interesses perante a Justiça do Trabalho, podendo, para tan-
to, oferecer e aoopanhar rec1aaçLo ontr. a COL iA -iVI- 
UJ D 	EiUddA, ..erante a Junta de Conci1iao e JU:ato 
e Goi&1a, alegar o ouese tornar necessário, fazer provas,dr 

de suse1to a que o fõr, transigir 1ivreorte, dr e receber — 
quitaçao, passar reeius, desistir, inclusive de recursos, 1n-
querir e reinquerir testotiunas, inter.or e seuir os recursos 
legais, podendo ainda proiover dissidio coletivo, ei norne dos — 
outorgantes, contra a wencionada Corpanhia, recuerer e alegar o 
cue se tornar de mister e subtabeiecer cate, no todo ou em. par 
te, co ou reserva de oderes. —.—.—.—.—.—.—.—.—,—.—.—.- 
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E como assim o disse rara , dcu fé, lavrei êste instrumento que lhe 3 sendo lido a- 

ceit 	e assin am COffl as testemunhas aiaixo de ueu conhecitiientoaram 
e coniio José Caxneiro Vaz, 19 Tab. Sub2 jue a escrevi e asoíno.  
(as) Josó Carneiro Vaz, 19  Tab. -ub9.-ssin a rOgo dos 
.edro J1ves Crdoso e a1vador noe1 e Venncio 1ives, ue de 
c1arai ser analfabetos, o r, José Acaral Corra.- (':.s  José 
arnoiro Vaz, 19 Tab. Sub9, Goiânia, 24 de bri1 de l,l.- — 

(w) 1azareno lves Bastos.- iilio Francisco Bores.- Joo .Jo 
o sé da 4lva.- .ntenor ?creira Rodr1 es.- (.)atada e assinada 

sbre os sôlos devidos) — (as) Francisco José lopos,- intonio 
auino.- José Custódio abe1o.- Lério I1uto3a.- José riaral Cor 

ra.- Ttaa:- (as) heitor 1varena Freire.- jrlando i;ibeiro.- 

•UTUfl DU-1.1 ,0FIGIU 
DO TABEL AO 

' TEIXEIRA NETO 
1iI4IA 	EST;OF CIA7  

CARJORIO DO l, OFIUjtj 
DO TASELiÀO 

TEIXERA NETO 
ÕIANIA — E8TR3O DEIOIAZ 

Selada com Cr$ 4,J, 	em selos fcderis. Nada mais. Trasladada em se- 

guida. 	Eu, 	 ...............................  ................................. ..........., TbeIião 	— — 	 a fiz ddtjlO- 

grafar, ccnferi, subscr€vo e assino em público e razo. 

Em fest° 	da verdade 

TR1O 	1' 	OFtC 	-.. .................................................................................................................... 

	

Q ÍAFiEL1 	
1.' Tabe1ió 

TflXE 	NETO 



PODER JUDICIARIO 	 1 / 
JUSTOÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CERTIDÃO 
C6DtjfjC (U9  

delQ -  -------------- - 	
,,• 	, 	'.t; 	r. 

que, iesi,a dot., 	oi ro t fi odo psoa1reo t 	o 	ci::..rt, 

expedida notificação ao Reclamado, pelo registado 

para C1êflCi.-)da desi, nação. - 	. 
Coiânia , -------... dpj,' 

* 

de 19) 

(1 - 
5 ecre 
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AViSO D F» REWRtE. o 
(I 

¶ 	 un1ei0 do rcg i ,~ ff d 	cr vale) 

/ 	
(!Q1 7ecic, ado (ou Llfl 	 ale) 

ez ao ob;cto 	 - 

nato do cgís t.ro (ou ernissáo-do.PaZc) 
Ci1'ío. 	1Q de 	 Ld varte deve ri'pee,ufV!a pelo o.Orreio dc ortgwn, que rscarcZ 

e0r1()7me se 1-ulrde-reptstj'orio ou de vale. 

• ECBL OBJETO ACIA DESCRITO 
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f 07 1 - O ceilzo deve ccc daiadu e ^inado a ftnta e o A 1? devolvtda dcrctarnente pela primeira 
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kveniáa T.cantlns nQ 35  
(Prie, trvcrflca, çarzr ;  fl m4 o ,or,cr, .rIrr, oportamento. etc.) 
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1C cc çIC OI. riIrr) 

B R A S 1 L 
'0)1/0111, cio / epca1 'ia 

NOTAi Etia parte deve ser (IemIchi'tA pelo 'em' tente do, ohj3to. 	 cei,iar a c'elã' "ão ,.bs' I  

Tncp. Nec. -- /50541 
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.JUST1ÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOI.NLP 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos.....2J. dias do mês de 	niaio 	do ano de mil novecentos e 

cinquenta,. e 	 nesta cidade da Goinia 

à AVe TOCantinS flQ 7.5 	 ., na sala de audiências desta Junta de 
RUA E NÚMERO 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante, SalvadorManoel 

Jorge Jurimann 
RepresenteçCo, se houver 

e o reclamado. Cia. Serviços de Engenharia - Geraldo Duarte Passos 

... 	, e depois de ouvidos, 
Represeritaço, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliaqào, e, tendo os li-

tigantes entrado em acordo, deverá ser este cumprido nas seguintes condiQes: 

.A Reclamada concorda em pagar ao Reclamante.. .o au ........por.. 

st€. pleiteado de.. cinquenta..por cento(50:) sabre o seu salrio. a 

tir do dia . em que., se e.fetivr. sua . tr6nsfernc1a a titulo preçr1o.. p 

raCorumb 	. 	. 	. 	 . 

Compromete-se ainda a psgeo Reclamante seus salrios 

normais a partir do dia L de maio ultime, data que findou suas .riss; 

Compromete-se, ainda a Reclamada a fornecer ao Reclamante os 

meios de transporte para sf e sue familia, bem comoa hsbitçpdo..n2 

vo local..de trebalLo. .. 

E, finalmente, por .çarta., compromete-se a avisar o Reclamante 

o dia em que dever partir pera Corumb com uma antecednciade cinco 

dias pelo menos, necessrios ao preparo para sua viagem0 

Compromete-se ainda a Reclamada a fornecer ao Reclamante e 

sua famílIa, assistncIa mdica-hospitalar, bem cornos fornecer ao 

Reclamante, meios de conduçao local de traalho, quandoete tiver 

Irnp. Nac. 	1.9 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO INDÚSTRIA E COMÉr-CIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

O U 8 T A S 

etdepagape1oReclamado 
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Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao 

Snr. Presidente. 

oiãn1a, 	de:T..  ............. ......................... ... jej9 -------- .. 

--- 	-_ 	--- ----------- 
__. --------------------------------------------------------- 	rrr+.Ç.s4-,----------------------- 

------------------------------------- - _--- _ ------ ---- £.L-E  r 1 

_______ 	4io edou --cueme -djr1{ -Aveni 

viqii -que -oBec1amentenoniomento,etra-

vessa urna lese de dificuldadeecononiics. 

Go18 de --ode 1951 

/ Oficie/e Lili]nc 1es 

Substituto 
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